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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  0000636-22.2012.815.0011  –  1ª  Vara  do
Tribunal do Júri de Campina Grande PB.
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Thiago Pereira Fernandes
ADVOGADO: Bruno César Cadé
APELADO: Ministério Público

HOMICÍDIO.  TESE  DE  NEGATIVA  DE
MATERIALIDADE  E  DE  AUTORIA.  NÃO
ACOLHIMENTO PELO CONSELHO DE SENTENÇA.
PLEITO DE NOVO JULGAMENTO. PRELIMINARES
DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÚMERO  DE
TESTEMUNHAS  OUVIDAS  EM  PLENÁRIO.
ALEGADO  FATOR  SURPRESA  PARA  A  DEFESA
OCORRIDO EM PLENÁRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO.
DA  NULIDADE  POSTERIOR  À  PRONÚNCIA.
AUSÊNCIA  DE  NULIDADE.  PRECLUSÃO.
SENTENÇA DO JUIZ-PRESIDENTE CONTRÁRIA À
LEI EXPRESSA OU À DECISÃO DOS JURADOS.
INOCORRÊNCIA.  ERRO  OU  INJUSTIÇA  NO
TOCANTE  À  APLICAÇÃO  DA  PENA.
INOCORRÊNCIA. DO JULGAMENTO CONTRÁRIO
AS  PROVAS  DOS  AUTOS.  VEREDICTO  EM
CONSONÂNCIA COM A PROVA.   VALIDADE DA
DECISÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI. SOBERANIA.
CONDENAÇÃO MANTIDA.

1.  Preliminar  de  cerceamento  de  defesa  pelo
número de testemunhas ouvidas em plenário.
Oitiva de quatro declarantes e três testemunhas
arroladas  na  denúncia.  Limite  legal  que  não
inclui os declarantes. Rejeição.

2.  Preliminar  de  cerceamento  de  defesa  por
surpresa  imposta  à  defesa  durante  o
julgamento. Alegação de que a perita,  ouvida
como testemunha, afirmara a divergência entre
a  coloração  constante  nas  xerox  das  fotos
constantes nos autos e a cor verificada no corpo
da vítima. Cópias fotográficas que se encontram
nos  autos  desde  o  início  da  instrução
processual.  Feitura  do  parecer  sem  qualquer
insurgência. Matéria preclusa. Rejeição.
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3.  “As  nulidades  ocorridas  posteriormente  à
pronúncia deverão ser arguidas logo em seguida
ao apregoamento das partes e as do julgamento
em Plenário,  logo depois que ocorrerem, sem o
que serão consideradas sanadas”.

4.  Não  há  que  se  falar  em  sentença  do  juiz-
presidente contrária à lei expressa ou à decisão
dos jurados se a decisão está compatível com a
resposta dos jurados aos quesitos formulados.

5.  Obedecendo  o  Magistrado  aos  ditames
estabelecidos  no  art.  68  do  CP,  adequada  se
mostra a pena.

6. No Júri, a soberania dos veredictos é princípio
constitucional  absoluto,  só  sendo  possível  seu
afastamento quando a decisão do Sinédrio Popular
não  encontra  qualquer  respaldo  nas  provas
colhidas no processo. No presente caso, a decisão
do  Júri  encontra-se  embasada  no  conjunto
probatório.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

A C O R D A  a Egrégia  Câmara Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em harmonia com o parecer da Procuradoria da
Justiça, em negar provimento ao recurso, mantendo-se incólume a sentença.

RELATÓRIO

Perante a 2ª Vara do Tribunal do Júri de Campina Grande/PB,
o  representante  do  Ministério  Público  denunciou  de  Thiago  Pereira
Fernandes, pelo suposto homicídio que vitimou Gabryelle de Farias Alves.

Narra a inicial acusatória que, em 11 de janeiro de 2012, por
volta  das  17:00  horas,  o  acusado,  usando  de  sua  força  física,  teria
estrangulado sua companheira,  ocasionando-lhes  os  ferimentos  de  natureza
grave os quais foram a causa eficiente de sua morte.

Continua a narrativa que, na data do fato, o pai da vítima
tentou se comunicar com ela, mas não conseguiu, tendo se deslocado ate a
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residência desta, em companhia do acusado, onde a encontraram morta no
banheiro, pendurada em uma corda, indicando um provável suicídio.

Entretanto, o laudo pericial apontou como indícios da causa
da morte asfixia por constrição cervical, de modo que, segundo a denúncia, a
tese de suicídio foi suplantada pelo homicídio.

Além disso, foram encontrados nas unhas da vítima pedaços
de carne, indicativos contundentes de que houve luta corporal. 

Bem  como  entende  o  representante  ministerial  que
extremamente comprometedor foi o fato de o acusado ter violado a cena do
crime  ao  retirar  sua  companheira  já  morta  e  levá-la  para  o  hospital,
dificultando sobremaneira o trabalho dos peritos.

Assim, o acusado foi denunciado como incurso nas sanções
do art. 121, §2º, inciso III e IV do Código Penal.

Após regular instrução, foram ofertadas alegações finais pelo
Ministério Público (fls. 272/274) e pela defesa do denunciado (fls. 280/288).

O MM. Juiz pronunciou  Thiago Pereira Fernandes, como
incurso nas sanções cominadas ao art. 121, §2º, inciso III, CP, submetendo-o a
julgamento pelo Tribunal do Júri (fls. 290/297).

Inconformado,  o  acusado  apresentou  recurso  em  sentido
estrito (fls.  334/344), o qual foi desprovido, nos termos do Acórdão que se
encontra às fls. 374/380, Vol. II.

Submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, o acusado foi
condenado como incurso nas penas do artigo 121, §2º, inciso III, a uma pena
definitiva de 17 (dezessete) anos de reclusão, nos termos da sentença de fls.
609/610.

Recurso  apelatório  às  fls.  625  (vol.  III),  cujas  razões  se
encontram às fls. 641/673, com arguição preliminar de cerceamento de defesa,
pelo número de testemunhas ouvidas em plenário e por surpresa imposta em
plenário.  No mérito discorre o apelante sobre a  prova pericial,  tendo-a por
insuficiente para comprovação da materialidade e autoria do alegado homicídio.

Pugnou, por fim, pelo conhecimento das preliminares e, no
mérito,  pelo  provimento  do  recurso  para  anulação  do  júri,  em  razão  do
julgamento ter se dado com base em provas contrárias à evidência dos autos.

Nas  contrarrazões  (fls.  675/684,  Vol.  III),  o  Parquet local
opinou fosse negado provimento ao recurso interposto.
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Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça, em Parecer, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 695/699, Vol.
III).

É o relatório.

VOTO

O recurso é tempestivo, já que interposto em 14/11/2013
(fls.  625),  mesma  data  da  decisão  judicial  que  acolheu  os  embargos  de
declaração referentes à sentença prolatada em plenário (fls. 623). Além de ser
adequado e  não depender  de  preparo,  por  tratar-se  de  ação  penal  pública
(TJ/PB Súmula n° 24). Portanto, conheço do apelo.

Da preliminar de cerceamento de defesa em razão do
número de testemunhas ouvidas em plenário

Como primeira preliminar, argui o apelante que, por ocasião
do julgamento perante a sessão do júri, foram ouvidas (07) sete testemunhas
da acusação e apenas 05 (cinco) da defesa.

Às fls. 605, consta a relação das testemunhas e declarantes
que  foram  ouvidos  em plenário.  De  fato  há  menção  a  07  (sete)  pessoas
referentes  à  denúncia,  mas  tratando-se  de  testemunhas  e  declarantes.  Ao
passo que, pela defesa, apenas constam testemunhas.

O art. 422, CPP, disciplina o número máximo de testemunhas
a ser  ouvidas em plenário:  cinco.  Mas,  obviamente,  no  limite  legal  não se
incluem os declarantes.

No  caso  dos  autos,  Daniely  Saraiva  da  Rocha  foi  ouvida
inicialmente na qualidade de testemunha, mas o Magistrado presidente tornou
sem efeito o compromisso prestado pela mesma, vindo a considerá-la como
declarante, considerando que a mesma, ao responder às reperguntas da defesa
afirmou que estava ali com a intenção de condenar o réu, conforme consta na
ata (fls. 611).

Mas, ainda que assim não fosse, Michele Sabrina de Farias,
Maria José Alves da Costa e Sonildo Robson de Farias Alves, que foram ouvidas
em  plenário,  são,  respectivamente,  irmã,  mãe  e  pai  da  vítima;  logo,
declarantes.

De  forma  que,  como  testemunhas,  em  plenário,  foram
ouvidas  apenas  três  pessoas:  Francisco  Samuel  Sales  da  Cruz,  Joel  Nunes
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Berto e Pâmela Valyssa Pacheco Lira.

Por fim, ressalto que esta situação em nada se assemelha
com o despacho judicial constante às fls. 140 dos autos quando o Magistrado
determinou  a  intimação  do  patrono  da  defesa  para  limitar  o  número  de
testemunhas arroladas na resposta escrita ao número legal. 

Ali,  foram  arroladas  09  (nove)  testemunhas,  quando  o
máximo previsto no art. 406, § 3º, CPP são 08 (oito). 

Assim, não há que se falar  em “tratamento desigual,  que
fere os princípios constitucionais da isonomia, do devido processo legal e do
contraditório”, fls. 656, razão pela qual rejeito a preliminar.

Da preliminar de cerceamento de defesa em razão da
surpresa imposta à defesa durante a realização do júri

Como segunda preliminar, argui o apelante que, por ocasião
do julgamento, a perita Pâmela Valyssa, ouvida em plenário,  teria afirmado
haver divergência entre as fotos dos autos e as fotos originais que ela detinha
naquele momento.

A defesa, de imediato, pugnou pela juntada das fotos com
posterior concessão de vistas, mas o pedido foi indeferido pelo Magistrado, sob
a alegação de que estaria precluso, fls. 659.

Da forma como posta a frase nas razões recursais, leva a
crer, num primeiro momento, que a decisão do Magistrado considerou precluso
o pedido feito naquele mesmo momento.

Mas esta não é a verdade constante na ata de julgamento,
onde se verifica que a preclusão que fundamentou a decisão judicial se refere
ao anexo fotográfico que está juntado aos autos desde o início do feito e contra
o qual, em momento algum, se insurgiu a defesa:

“Acolhendo o parecer ministerial  e indeferindo o
requerimento  da  defesa,  não  vejo  como  se
proceder  no  presente  momento  processual  a
realização pretendida pelo Advogado o acusado. É
que o laudo de fls.  29/37 encontra-se acostado
aos  autos  desde  o  início  do  feito,  sendo  do
conhecimento  pleno  das  partes  que  as
reproduções constantes  no anexo fotográfico  do
referido  laudo  não  se  tratava  das  fotografias
originais, e foi com base em tais reproduções que
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a acusação inicial foi feita e que o feito teve o seu
processamento.  Ainda  é  de  se  observar  que,
quando da elaboração do parecer de fls. 220/237,
nenhuma ressalva foi feita em relação à qualidade
das  imagens.  Assim,  uma  vez  ultrapassado  o
prazo do art. 422, CPP, momento em que a parte
poderia  ter  requerido  diligências  tidas  como
imprescindíveis à defesa do réu em plenário, nada
foi  requerido.  Além disso,  em sendo  deferida  a
juntada  de  tais  documentos,  estaríamos,  em
sendo  acolhidos  os  argumentos  expostos  pela
defesa,  diante  de  uma  situação  que  se  fazia
necessária  a  abertura  de  todas  as  etapas  do
processo.  Isto  posto,  INDEFIRO  o  pedido
elaborado  pela  defesa,  por  entender  como
incabível  na  presente  fase  processual,  estando,
portanto,  preclusa  a  referida  pretensão”.  )Fls.
611v/612)

Assim, igualmente rejeito esta preliminar.

No Mérito

Apesar de o apelante, em sua petição de interposição do
recurso,  haver  apontado  as  alíneas  “a”,  “b”,  “c”  e  “d”,  como  irresignação,
explanou apenas sobre a alínea “d”. No entanto, em que pese a omissão, em
obediência ao princípio da ampla defesa, analisarei cada uma delas. 

1.  Da nulidade posterior  à  pronúncia (art.  593,  III,
alínea “a”, CPP)

Como já é sabido, a lei processual indica o momento certo
para a arguição das nulidades relativas, sob pena de serem convalidadas. 

No caso do Júri (art. 571, V, do CPP), as nulidades ocorridas
após  a  pronúncia,  devem  ser  consignadas  na  abertura  dos  trabalhos  e
registradas em ata. 

A Ata do Julgamento está às fls.  611/612v e não consta
qualquer protesto da defesa, sendo óbvio, por via de consequência, que as
partes anuíram plenamente aquele ato. 

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial: 
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RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  SESSÃO  DO
TRIBUNAL DO JÚRI.  DEPOIMENTO DE CORRÉUS
COMO  TESTEMUNHAS.  INDEFERIMENTO.
PRECLUSÃO.  NULIDADE.  INEXISTÊNCIA.
RECURSO  ORDINÁRIO  NÃO  PROVIDO.  I.  Nos
termos do art. 571, V, do Código de Processo
Penal,  as  nulidades ocorridas  em momento
posterior  à  pronúncia  devem  ser  arguidas
logo  depois  de  anunciado  o  julgamento  e
apregoadas  as  partes,  e  aquelas
eventualmente  verificadas  na  sessão  de
julgamento devem ser ventiladas na primeira
oportunidade em que couber à defesa falar
nos autos. II. Não consta da ata da sessão
do  tribunal  do  júri  qualquer  impugnação
acerca  das  nulidades  apontadas,  estando a
matéria  preclusa. III.  […]  VIII.  Recurso
ordinário ao qual se nega provimento. (STF; HC-
RO  116.108;  RJ;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Ricardo  Lewandowski;  Julg.  01/10/2013;  DJE
17/10/2013; Pág. 67). Grifos nossos.

Com tais considerações, ante a preclusão, inexiste qualquer
nulidade posterior à pronúncia.

2. Sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa
ou à decisão dos jurados (art. 593, III, alínea “b”, CPP)

A  r.  sentença  não  divergiu  da  resposta  dos  jurados  aos
quesitos  formulados,  bastando  confrontar  os  quesitos  e  as  respostas  (fls.
607/608) com a sentença de fls. 609/610.

Assim,  não  há  que  se  falar  em  decisão  contrária  à  lei
expressa ou à decisão dos jurados.

3.  Erro ou injustiça  no tocante à aplicação da pena
(art. 593, III, alínea “c”, do CPP)

No que tange à alínea “c”, III, do art. 593 do CPP, temos que
igualmente agiu com acerto o Magistrado sentenciante.

O apelante foi condenado nas penas do art. 121, § 2º, III,
do CP, cuja reprimenda varia de 12 a 30 anos e o magistrado, após análise das
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circunstâncias judiciais e obedecendo a margem imposta pela legislação, fixou
a pena base em 16 (dezesseis) anos de reclusão, aumentando-a em 01 (um)
ano, pela agravante prevista no art. 61, II, “f”, CP, tornada definitiva em 17
(dezessete) anos de reclusão.

Não há qualquer modificação a ser feita, já que o Juiz agiu
com a discricionariedade que lhe é outorgada e dentro dos padrões legislativos.

Endossam-se,  na  íntegra,  os  fundamentos  invocados  pelo
Juiz de Direito a quo, para a fixação da pena base do réu, eis que se encontra
adequada ao caso concreto, inexistindo erro na sua aplicação, tendo em vista
que,  ao  dosá-la,  obedeceu  aos  imperativos  da  necessidade  e  suficiência  à
prevenção e reprovação do crime no presente caso.

Isto posto, não há qualquer modificação a ser feita quanto à
pena aplicada pelo magistrado em sede de primeiro grau, portanto, desacolhida
qualquer pretensão do réu nesse sentido.

4. Do julgamento contrário as provas dos autos  (art.
593, III, alínea “d”, CPP)

Em  plenário,  as  teses  apresentadas  ao  Conselho  de
Sentença foram as de  negativa de materialidade  e negativa de autoria
(fls.  623).  Mas os  jurados  optaram por  não acolhê-las.  E,  em que pese  o
inconformismo do apelante, não se percebe razão em sua súplica recursal haja
vista estar a decisão tomada pelo Conselho de Sentença embasada em provas
constantes dos autos, sopesadas as teses levantadas durante o julgamento.

O inciso XXXVIII, alínea c do art. 5º da Constituição Federal
dispõe:

Art. 5º, inc. XXXVIII.  É reconhecida a instituição
do  júri,  com  a  organização  que  lhe  der  a  lei,
assegurados:
(...)
c) a soberania dos veredictos

A alínea mencionada dispõe de um princípio  relativo,  vez
que a  decisão do júri  popular  pode ser  anulada quando for  absolutamente
contrária à prova dos autos, sendo este o intento do recorrente.

Entretanto, no presente caso, à luz das provas colhidas, não
se vislumbra que a decisão tomada pelos jurados tenha se dado de forma
discrepante por haverem acolhido uma das teses extraídas do processo.

Quanto ao mérito recursal, inicialmente, discorre o apelante
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sobre a prova pericial, tendo-a como a única do caso, com laudo tanatoscópico
“impreciso,  obscuro,  superficial  e  detentor  de informações inconclusivas,  de
maneira que não se presta à sua finalidade precípua, qual seja, a de esclarecer
um fato dado como delituoso”, fls. 660.

Discorrendo sobre os motivos pelos quais considera o Auto
Tanatoscópico, que foi elaborado por perito oficial médico-legal do Instituto de
Polícia Científica, apenas um relatório, o apelante menciona o “parecer juntado
pelo internacionalmente renomado perito GENIVAL VELOSO DE FRANÇA”, grifos
no original, fls. 662.

Na sequência, as razões recursais apresenta tese médico-
legal que entende como comprobatória do suicídio havido.

Como se denota facilmente, há duas versões nos autos, a
defensiva e a da acusação. Esta aponta o apelante como autor do homicídio
que vitimou sua companheira com simulação do suicídio da mesma. Aquela
defende que a vítima teria mesmo se suicidado.

O laudo tanatoscópico, fls. 30/32, ao responder o quesito
sobre a causa da morte afirmou que esta se deu por “asfixia por constrição
cervical”.

O  apelante  baseia  sua  tese  de  inexistência  de  prova  do
crime no parecer do médico legista, fls. 220/237, o qual afirma que a asfixia é
o gênero, do qual é espécie o enforcamento, esganadura ou estrangulamento.

Em toda a narrativa recursal, assim como no parecer médico
legal,  questiona-se  o  porquê  de  a  perita  oficial  não  ter  concluído  pelo
enforcamento, já que, segundo argumentam, esta seria a  causa mortis mais
provável.

Mas, o que se verifica nas provas técnicas constantes nos
autos, é que não restou cabalmente comprovado qual das três espécies de
asfixia ocasionou a morte da vítima.

O próprio parecer médico legal lamenta a falta de registro
dos dados que entende como indispensáveis para fazer diagnóstico prudente
de enforcamento e estrangulamento:

“No  que  diz  respeito  à  ruptura  transversal  da
túnica  interna  da  carótida  comum  (sinal  de
Amussat)  não  se  mostram  na  mesma  altura
quando do enforcamento ou do estrangulamento.
Esta  é  a  forma  de  se  fazer  um  diagnóstico
prudente de enforcamento e de estrangulamento.
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Lamentavelmente,  neste  caso  não  houve  tais
registros”. Fls. 235

Em mais de uma passagem, o laudo apresenta prováveis
causas para os ferimentos encontrados na vítima:

“No que diz respeito às “equimoses lineares” do
pescoço,  certamente  alusões  a  possíveis
escoriações ingueais, estas podem ser produzidas
pelo  agressor  nos  casos  de  esganadura,  mas
podem também ser produzidas pela própria vítima
no desespero da morte e na tentativa de abrir o
laço e salvar-lhe a vida”, fls. 233.

“Mesmo  que  a  lesão  descrita  no  exame
tanatoscópico para a pálpebra superior esquerda
não  esteja  revestida  de  suas  características  e
como o supercílio por sua protrusão é sempre um
local comum de ferimentos, e o mesmo se diga da
lesão descrita no rebatimento do couro cabeludo,
tais lesões podem ter sido produzidas na fase de
excitação e  convulsão,  na coreografia  aflita  que
antecede a morte, quando o corpo estava próximo
de uma escada escorada na parede […]”, fls. 235.

“Todos os elementos encontrados na descrição dos
laudos disponibilizados para análise, […],  levam a
crer que a morte se deu por enforcamento, o que
não se conflita com o laudo tanatoscópico oficial
que  concluiu  de  forma genérica  por  'asfixia  por
constrição cervical'”, fls. 237.

De  forma  que,  até  mesmo  o  parecer  médico  legal  não
conclui pelo suicídio como causa da morte da vítima.

Há, ainda, nos autos, Laudo de Exame de DNA elaborado
por  dois  peritos  oficiais  do Instituto  de Polícia  Científica,  fls.  145/147,  que
analisou os fragmentos das unhas dos dedos das mãos da vítima, confrontando
com  o  perfil  genético  do  apelante,  o  qual  concluiu  que  qualquer  estudo
comparativo  com  a  amostra  do  suspeito  ficou  inviabilizada,  já  que  nos
fragmentos das unhas dos dedos das mãos da vítima não havia, ou não estava
presente  em  quantidade  suficiente  para  ser  detectado  pelos  métodos  de
análise  empregados,  material  biológico  pertencente  a  uma pessoa  do sexo
masculino:
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4  Resultados e Discussão
Todo individuo tem o seu perfil genético definido a
partir do DNA de seus genitores, metade da mãe
e  metade  do  pai,  constituindo  as  duas
características  genéticas  (alelos)  presentes  em
cada  uma  das  regiões  (loci)  do  DNA.  Estas
características  podem ser  utilizadas  em exames
comparativos,  com  elevado  poder  de
discriminação.
Nos fragmentos das unhas dos dedos das mãos de
Gabryelle  de  Farias  Alves  foi  obtido  apenas  um
perfil genético pertencente a uma pessoa do sexo
genotípico  feminino  em  condições  de  análise  e
confronto.  Este  resultado  é  compatível  com  a
afirmação de que não há, ou não está presente
em quantidade suficiente para ser detectado pelos
métodos  de  análise  empregados,  material
biológico pertencente a pessoa do sexo masculino
nos fragmentos das unhas dos dedos das mãos de
Gabryelle de Farias Alves enviadas para análise.

5 CONCLUSÕES
Baseados apenas nos dados genéticos obtidos os
peritos concluem que nos fragmentos das unhas
dos dedos das mãos de Gabryelle de Farias Alves
enviadas  para  análise  não  há,  ou  não  está
presente  em  quantidade  suficiente  para  ser
detectado pelos métodos de análise empregados,
material biológico pertencente a pessoa do sexo
masculino. Portanto, qualquer estudo comparativo
envolvendo  a  amostra  enviada  para  análise  e
eventual(is) suspeito(s) fica inviabilizado.

Em suas razões recursais, o apelante tenta mostrar que este
exame foi conclusivo quanto aos fragmentos encontrados nas unhas da vítima,
chegando a adjetivar o relatório do laudo tanatoscópico de “manipulado”:

O  relatório  impreciso  e  omisso  deu  margem  a
interpretação  atécnica  do  fato,  tanto  que  foi
manipulado cheqando-se a afirmar que o exame
de DNA realizado teria sido inconclusivo quando
este conclui claramente que o DNA colhido sob as
unhas da vítima pertenciam a uma mulher! (grifos
no original), fls. 662.

Até mesmo o parecer médico legal discorre sobre não ter
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sido  encontrado  o  perfil  genético  do  apelante  nos  fragmentos  colhidos  das
unhas da vítima, aliado a outros fatos, para justificar o enforcamento suicida
como provável hipótese da morte da mesma:

O  fato  de  não  se  ter  encontrado  no  ora
denunciado  qualquer  lesão  traumática  de
agressão  e  defesa  da  vítima,  nem  seu  perfil
genético  pelo  DNA nos fragmentos colhidos  das
unhas dos dedos da Sra. Gabryelle,  nem lesões
significativas em seu corpo, e pelas características
já enunciadas no sulco do pescoço (ascendente,
oblíquo e descontínuo) e nas lesões internas do
exame  interno  do  pescoço,  a  hipótese  mais
provável é a de enforcamento suicida e são menos
possíveis  outras  causas  específicas  de  causa
jurídica de morte”, fls. 237.

Arrolado como testemunha pela defesa, ouvido em juízo, o
perito,  fls.  248,  que afirmou  “que tem conhecimento  que o  DNA realizado
concluiu  que  aquele  material  colhido  era  feminino,  descartando  qualquer
envolvimento neste aspecto de pessoa masculina”.

Em plenário, conforme mídia que se encontra às fls. 606,
Vol. III, a testemunha, indagada sobre o material ser insuficiente, explicou ao
Conselho o porquê desse termo “insuficiente” dizendo que foi suficiente para
determinar a pessoa requerida,  o material  que ela tinha era bastante para
“matar a questão” porque quem estava sendo acusado era um indivíduo do
sexo masculino e o laboratório respondeu dizendo que aquele material tinha
um genótipo feminino.

De  fato,  o  laboratório  concluiu  pela  inviabilidade  de
comparação entre o material genético encontrado nas unhas da vítima e o do
acusado em razão de ter encontrado apenas material de um genótipo feminino
e, obviamente, desnecessária qualquer comparação com o DNA do acusado.

Na verdade, o exame de DNA, como já dito acima, explicitou
que o material genético encontrado nas unhas seriam de uma pessoa do sexo
feminino.  Mas  não  descartou  que  pudesse  haver,  também,  material
pertencente  a  pessoa  do  sexo  masculino,  que  apenas  poderia  não  estar
presente  em  quantidade  suficiente  para  ser  detectado  pelos  métodos  de
análise empregados.

Em juízo, ambos peritos foram ouvidos como testemunhas e
depuseram de forma técnica acerca do delito em si:

Genival Veloso de França, fls. 248: “[…] que não
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tem dúvidas pela análise de que a morte foi por
enforcamento,  pouco  provável  outro  tipo  de
asfixia,  é provável  o enforcamento por suicídio;
[…]; que quanto  às  lesões identificadas não dá
para afirmar se foram em vida ou em morte; […];
que nenhuma prova pelo depoente analisada tem
referência do acusado como autor do crime; que
por  tudo  o  que  examinou,  na  sua  avaliação
médico-legista,  concluiu  de  que  não  existem
elementos palpáveis a afirmar que tenha havido
um crime; […]”

Pâmela Valyssa Pacheco Lira, fls. 255/256: “[…]
que não tem como afirmar se quando a vítima foi
pendurada estava viva ou não; […]; que na sua
análise  concluiu  que  a  vítima  veio  a  óbito  por
asfixia  apresentando sinais  de estrangulamento,
agressão  na  cabeça  enquanto  viva  e  sinal  de
enforcamento; que a depoente estava de plantão
na UML da Prata quando recebeu um telefonema
do diretor  dizendo que ela  comparecesse  até  a
Unidade de Bodocongó porque havia chegado um
corpo de uma jovem informando que tinha havido
um suicídio;  que a  depoente  foi  até  a  Unidade
Médica  e  lá,  ao  chegar,   não  tinha  nenhum
familiar da vítima e aí começou de pronto a fazer
a análise do corpo e, como se falou em suicídio,
teve  o  cuidado  de  verificar  as  características
físicas de depressão; que examinou o rosto e viu
que  as  sobrancelhas  estavam  recentemente
feitas,  a vulva também da mesma forma, além
das pernas e as unhas pintadas dos pés e estas
características  físicas  davam  a  concluir  de  que
não  era  uma  pessoa  com  depressão;  que  na
região  inferior  do  pescoço  visualizou  “sulco
horizontal  raso  e  com pontos  equimóticos”  que
significam  que  ela  estava  viva  quando  estava
sendo feito;  que na parte  posterior  do  pescoço
não apresentava esse sulco; que apenas em torno
do sulco do estrangulamento ela apresenta lesões
típicas e lesões ungueais, que são lesões típicas
de defesa; que a partir daí a depoente no exame
encontrou  outro  sulco  de  características
totalmente  diferentes,  ascendente ao ângulo da
mandíbula; que além dessas identificações acerca
dos sulcos, outras razões levaram a depoente a
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descartar  o  suicídio,  apresentava  a  vítima  um
hematoma na região temporal direita, região esta
que é importante na consciência da pessoa; […];
que reafirma que os hematomas na cabeça com
certeza  ocorreram  com  a  vítima  em  vida,  não
existiam meios para ocorrer após retirá-la do local
em  que  foi  encontrada;  que  pela  análise  feita
acima  e  pelo  que  viu  lá  no  exame  feito
diretamente  na  vítima,  a  depoente  não  tem
dúvidas de afirmar que a vítima não se suicidou,
não apresenta sinais típicos de suicídio”.

Ouvida no plenário do Tribunal do Júri, conforme mídia que
se encontra às fls. 606, a perita manteve seu depoimento anterior. Disse que
estava de plantão, quando o corpo chegou, entre 22 e 23 horas, tendo se
deslocado para a necrópsia. Por ter recebido a informação de que seria um
suicídio,  começou  o  exame,  tendo  lhe  chamado  a  atenção  as  lesões
encontradas no pescoço; que o horário da morte em si não é possível afirmar,
mas, como a vítima tinha flacidez de membros, tinha ocorrido há menos de 6
horas; como a necrópsia começou às 23:10 horas, o óbito ocorreu entre 17:00
e 23:00 horas; que procurou sinais de depressão, mas o corpo estava com
depilação recente,  unhas pintadas,  cabelos  pintados,  sem sinais  de período
depressivo.

A  perita  discorre  tecnicamente  sobre  as  lesões  que
encontrou  no  corpo  da  vítima,  afirmando  que  ela  tinha  um  ferimento  na
pálpebra superior esquerda que fora produzido em vida porque tinha coágulos
em torno dele e o coágulo só se forma em vida. No pescoço, disse que ela
apresentava dois sulcos de características totalmente diferentes; um primeiro
na  parte  inferior  do  pescoço,  mais  baixo,  horizontal,  raso,  de  igual
profundidade, apenas na face anterior do pescoço e com sinais de que ocorreu
em vida  porque  tinha  também marcas  equimóticas,  sendo  esta  uma lesão
típica  de  estrangulamento.  Abaixo  desse  sulco,  disse  que  tinha  lesões
compatíveis com lesões formadas por unhas, que não tem nada a ver com
esganadura.  Acima,  tinha  um  outro  sulco,  com  características  de
enforcamento,  afinal  de  contas,  ela  ficou  com  o  corpo  pendurado;  esse
segundo é típico de enforcamento. Afirma que o primeiro, por ter equimose, foi
causado em vida, que em torno do sulco de enforcamento não tinha lesão de
defesa e que o segundo não tinha equimose. 

Afirmou que um enforcamento poderia deixar mais de um
sulco, mas sempre oblíquos e com profundidades iguais.

A depoente disse que, ao abrir o tecido subcutâneo, a vítima
tinha uma equimose grande, que é um sinal que acontece em vida, na cabeça
do lado direito. 
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Indagada pelo  Magistrado sobre  o  que quis  dizer  quando
colocou no laudo “devendo esta ser investigada e os dados da necrópsia ser
comparados aos dados da pericia criminal no local em que foi encontrado o
corpo da vítima”, ela respondeu que quis dizer que o trabalho da perícia é um
trabalho  em conjunto,  não  é  só  a  sua  parte  que  diz  a  autoria  ou  o  que
aconteceu com o corpo.  É  um trabalhado feito  pela  perícia  médica,  perícia
criminal e pela parte investigativa da polícia.

A perita disse que a asfixia por constrição cervical, houve
das duas formas,  tanto pelo estrangulamento como pelo enforcamento. Por
isso consta no laudo que há dois sulcos de características diferentes. 

Disse  que  pode  ocorrer  de  uma  vítima  de  suicídio,  no
momento da asfixia, tentar retirar o laço, mas as lesões ficam em torno do
sulco  de  enforcamento.  No  caso,  as  lesões  eram  em  torno  do  sulco  de
estrangulamento.

Afirmou  que  o  estrangulamento  pode  matar  ou  deixar
desacordada; que a região  do corpo responsável  pela  consciência  é  o lobo
temporal do cérebro, que é o local aonde a vítima tinha a equimose.

Ao representante ministerial, afirmou, pela sua experiência
e  profissão  de  médico-legista,  ter  concluído  que  a  vítima,  antes  de  ficar
pendurada na corda, foi estrangulada em vida.

O assistente  do Ministério  Público  indagou se a depoente
teria  como  descartar  se  houve  suicídio,  ao  que  ela  respondeu  ter  como
comprovar  que  houve  estrangulamento  e,  além  disso,  a  lesão  pelo
enforcamento, bem como lesões que ocorreram enquanto ela estava viva.

O advogado do acusado, em suas reperguntas, indagou se a
depoente poderia afirmar categoricamente se houve suicídio ou homicídio, ao
que ela respondeu: “isso não cabe a mim fazer, cabe a mim citar as lesões que
ocorreram, tem o estrangulamento e a lesão por enforcamento e tem as lesões
físicas em vida”.

Perguntou ainda o significado da expressão dita por ela no
depoimento anterior “como se falou em suicídio, teve o cuidado em verificar as
características físicas da depressão”, tendo a depoente dito que um paciente
com depressão não tem zelo com o próprio corpo; a menos que estivesse em
tratamento com psiquiatra, não estaria com cabelos e unhas bem pintadas e
depilação feita há cerca de 24 horas.  Afirma que a vítima não tinha sinais
físicos  de  depressão,  pois  não  tinha  como  avaliar  o  lado  psíquico  de  um
cadáver.
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Afirmou,  ainda,  que  o  hematoma  encontrado  na  vítima
poderia deixá-la desacordada.

Acerca do que consta em seu depoimento prestado em juízo
quando diz “a depoente não tem dúvida em afirmar que a vítima se suicidou”, a
perita pediu que fosse lido seu depoimento por completo, onde finda a frase
dizendo “não apresenta sinais típicos de suicídio”, pois um ser humano não se
auto-estrangula nem causaria lesões na própria cabeça e na pálpebra.

Sobre  o  hematoma,  reafirmou  que  o  mesmo  não  tem
características de lesão produzida pós-morte porque ele tem coágulos, que só
se forma em vida. 

Acerca do sulco de estrangulamento, diz que este pode ser
contínuo ou apenas na parte anterior, como no caso da vítima, o que pode
ocorrer quando uma pessoa segura por trás as duas pontas do laço. Reafirmou
que pode haver estrangulamento sem sulco na parte posterior.

Vendo a foto que apresenta os sulcos no pescoço da vítima,
disse que a característica  típica  do estrangulamento é um sulco horizontal,
raso, de igual profundidade. Indagada se, tipicamente, ele teria repercussão na
parte posterior do pescoço, a perita disse que depende da forma como ocorre o
estrangulamento, se o objeto circundar todo o pescoço, ele vai ficar em torno
de todo o pescoço.

Ainda visualizando a fotografia, afirmou que a forma (sulco)
de cima é típico de enforcamento, por ser mais alto, porque ficou pendurando o
peso do próprio corpo, profunda, com inclinação ascendente até o ângulo da
mandíbula, depois, se torna mais horizontal e depois por trás da orelha não
tem nada.

Visualizando a foto com a corda, afirmou que foram dois
sulcos,  com  características  diferentes  e  que  foram  causados  em  horas
diferentes, porque senão um seria igual ao outro.

Indagada pelo  advogado sobre ter  acontecido  algo que a
fizesse modificar o que restou consignado no laudo, a perita informou que, no
laudo, fez constar as características de um estrangulamento e de um suicídio,
apenas não mencionou estas palavras, e, na audiência,  foi perguntada pelo
Magistrado e respondeu o que lhe foi perguntado.

Informou  que  o  corpo  pode  passar  por  momentos  de
convulsão pela  falta  de oxigênio  que chega ao cérebro,  ainda em vida; se
houvesse tempo suficiente, poderia coagular, mas a partir do momento em que
a pessoa sofre uma falta de oxigênio, em poucos minutos, ela chega a falecer e
o tempo de coagulação não é suficiente para formar o tamanho do coágulo que
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estava na cabeça da vítima. Supostamente, se a vítima convulsionou, não teria
dado tempo de formar um coágulo daquele tamanho.

O  médico  legista  que  apresentou  parecer  nos  autos,  Dr.
Genival Veloso de França, ouvido em plenário, na mesma ocasião, respondeu
ao Magistrado que não teve contato com o corpo; que todo o estudo foi feito
com o que consta nos autos; que o primeiro documento que consultou foi o
laudo  de  exame  cadavérico,  que  não  concluía  a  causa mortis;  que  tem
conhecimento que o laudo levantou uma suspeita, já que foram encontrados
dois sulcos no pescoço da vítima. Afirmou que a direção do laço do pescoço,
através do sulco ascendente, oblíquo e incompleto,  é um sinal absoluto de
enforcamento.

Disse que os dois eram oblíquos, um menos, já que a aste
era produzida por dois laços; que era uma aste de dois fios; que, pelo que
está no exame feito pela perícia técnica, o laço cortado possuía dois fios, por
isso apresenta no pescoço esses dois sulcos.

Afirmou que, em caso de enforcamento, os sulcos devem ter
o mesmo sentido, ascendente, oblíquo e interrompido; mas, na foto, os dois
tem o mesmo sentido, apenas o superior, principal, que foi o que matou. O de
baixo chamam “laço morto”, pois ficou sem força, dificilmente os dois teriam a
mesma posição de pegada. Disse que, com o peso da vítima, ele fica para
baixo mesmo, pois o laço menor (o de cima) foi quem sustentou a base do
pescoço, o maior perdeu sua função e, como não havia tração, peso, ele não
subiria. 

Disse  que  pode  dar  a  entender  tratar-se  de  sois  sulcos,
produzidos  por  duas  ações  diferentes  e  até  se  pensar  em  caso  de
estrangulamento, mas este tem que ser o sulco completo, circundar todo o
pescoço; que o sulco de estrangulamento é completamento diferente do de
enforcamento, pela dinâmica da ação e pela forma de inserção no pescoço; que
o sulco de enforcamento não precisa enlaçar todo o pescoço porque o nó que
sustenta e enforca o pescoço deixa um espaço, do outro lado, contra a lateral
ao nó é que sustenta todo o corpo; fica como uma ferradura, com um espaço
vazio;  se  há  um  círculo  completo,  circundando  todo  o  pescoço,  é  muito
elementar  saber  que  é  um  estrangulamento;  que  excepcionalmente  pode
ocorrer um estrangulamento que não venha a deixar o sulco completamente ao
redor de todo o pescoço nos chamados de aste aberta, mas para isso é preciso
que o indivíduo esteja num anteparo e este deixa lesões sérias de equimose;
que  os  sulcos  presentes  no  pescoço  da  vítima  se  apresentam  de  forma
diferente, mas tem as características de serem produzidos pela mesma forma
de ação;  que o sulco  produzido em vida deixa a  característica  de ter  sido
produzido em vida, que é a impregnação por sangue, que é essa parte escura
que mostra a foto.
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Afirmou  o  depoente  ter  certeza  absoluta  que  em ambos
sulcos tem reação vital.

Disse  que a  direção do sulco  inferior,  sendo oblíqua,  não
autoriza dizer que foi por estrangulamento. Ele é oblíquo, porque ele não segue
a  direção  horizontal,  ele  sobre  um  pouco  mais,  não  tanto  quanto  o  laço
principal, e isso foge todas as características de estrangulamento; que o sulco
de baixo não é totalmente horizontal; que o laço era duplo, de duas cordas, se
se tem duas cordas descendo, naturalmente tem que ter dois sulcos.

Disse que havia duas lesões traumáticas no corpo da vítima,
uma outra no supercílio esquerdo, muito pequena, e outra na região pariental
direita; que podem ter sido causadas em vida, muito tempo antes da vida ou
muito tempo antes da ação ou logo após a morte; que a lesão craniana pode
ter sido produzida em vida ou logo após a morte; que a lesão é compatível com
o tempo de três minutos que o corpo sobrevive sem oxigênio.

Visualizando  a  fotografia,  diz  que  não  se  trata  de
hematoma, mas sim de infiltração hemorrágica, que pode ter sido produzida
após a morte; que não tem características de hematoma, que tem forma de
bola.

Afirma  que  não  viu  lesões  de  arrasto  nos  sulcos;  que  a
corda só poderia se deslocar um pouco e sem deixar marcas, apesar de ter
força suficiente para deixar dois sulcos, porque formou o sulco no início, depois
o que subiu é que teve importância; que o sulco de baixo teve importância
insignificante para a causa da morte.

Reafirmou  que,  com  certeza,  os  dois  sulcos  foram
produzidos em vida.

Disse que a lesão da pálpebra foi produzida em vida, mas
sob o ponto de vista traumático é insignificante; que a extensão do ferimento
da pálpebra é de meio centímetro; que esse ferimento não foi tratado; que,
pelo tamanho, caso tivesse sido produzido antes, a vítima teria procurado um
tratamento.

Discorreu  sobre,  no  enforcamento,  a  vítima  buscar  se
defender,  quase  em  100%  dos  casos.  No  momento  mais  grave,  mais
dramático, a pessoa tenta novamente recobrar a vida e a tendência é tentar
abrir o laço. Nessa tentativa podem surgir as chamadas escoriações ungueais.
Na 3ª fase da asfixia, há o aumento de gás carbônico no cérebro e a convulsão
é violenta, grande, larga, desproporcional, o corpo se desloca, vai de um lado
para o outro, mas o deslocamento do corpo fica delimitado pelo espaço da
corda. Disse que, quanto maior a corda, maior o balanço; pernas e braços se
estendem mais, cabeça menos.
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Às perguntas formuladas pela defesa,  afirmou ter  certeza
para afastar o estrangulamento; disse seguramente que a causa jurídica da
morte  é  por  enforcamento  e,  pelos  dados  contidos  nos  autos,  a  verdade
material  e  processual,  não  tem  elemento  que  se  possa  dizer  a  ação  que
produziu esse enforcamento, pois o autor não tem nenhuma lesão que leve a
enfrentamento, nem a vítima tem, os exames de DNA é conclusivo e diz que o
material de DNA é do sexo feminino e isso se conclui para o que se quer achar
ou o que se procura.

Afirmou o depoente ser um absurdo dizer que aquele laudo
não é conclusivo, pois afirma que o material biológico é de uma pessoa do sexo
feminino, poderia ser dela própria (da vítima).

O depoente discorreu sobre a perita ter dito ser necessário
um estudo comparado entre o laudo e a perícia de local de morte violento.
Mas, neste tudo estava de acordo com o que se leva ao suicídio, a vítima com
roupas rasgadas, por reação normal ao suicídio.

Afirmou seguramente que o sulco é típico de enforcamento.

Sobre a luxação mandibular, disse que, em muitos casos, na
metade dos casos de enforcamento, a mandíbula sai do lugar, ela é levada pra
cima e aí cai; que, em estrangulamento não há, porque toda a ação se verifica
abaixo do osso hióide, pomo de Adão.

Disse que todas as pessoas que cometem suicídio estavam
deprimidas, mas nem todos os deprimidos vão se suicidar, e que não é possível
afirmar que uma pessoa não está em depressão por ela apresentar sobrancelha
recentemente feita,  ter unhas pintadas,  pernas depiladas,  pois  a depressão
tem muito mais manifestações e atitudes. O caso de se embelezar em quem
está sofrendo uma separação é muito natural que ocorra. É um fato de hábito e
de gosto.

Afirma que o laudo da perícia  diz que a morte foi  17:00
horas, 17:30 horas, mas para que ela apresentasse o estado total de flacidez,
deveria acrescentar mais 36 horas. Se há no laudo uma referência de que, em
se  fazendo  a  necrópsia  às  23:00  horas,  o  cadáver  estava  em  flacidez
generalizada, deveria dizer rigidez cadavérica. Diz estar claro que houve troca
de expressão pela perita, pois se fosse flacidez teria que recuar 24 a 36 horas
antes da necrópsia.

Sobre  a  autoria  delitiva,  respondeu  que  não  há  nenhum
elemento, nenhuma constatação, nenhuma alteração, nada existente no corpo
do acusado que diga que ele esteve presente na cena da morte. 
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Às  reperguntas  formuladas  pelo  Promotor  de  Justiça,  o
depoente  respondeu  que,  acerca  da  abertura  da  cabeça  da vítima,  não  se
tratava de um hematoma, mas de uma infiltração hemorrágica, que não são
sinônimos.

Reafirmou  que  não  era  hematoma,  pois  não  havia  nem
tempo para se formar.

Sobre os tipos de perícia, a feita por dedução e a feita no
próprio corpo, disse que pode haver falha de qualquer uma das duas, mas
nesse caso, ele diz que não fugiu muito do que já existia, do que já estava
sendo  feito  pela  perita,  apenas  colocou  um  entendimento  diferente  do
entendimento  conclusivo  dela.  Ela  partia  para  uma tese  e é  muito  comum
haver duas teses, “um legista sai com uma coisa, outro legisla sai com outra
coisa”, mas não se pode chamar de falsa perícia.

Disse que pode haver erro de um lado e de outro, o que se
deve é justificar, pois não se pode afirmar sem justificar, não pode nominar
sem descrever.

Reafirmou  que  não  se  trata  de  hematoma  o  que  há  na
cabeça da vítima, o hematoma é preto, organizado.

Reafirmou  que  o  segundo  sulco  não  é  marca  típica  de
estrangulamento.

Disse  que  o  que  acha  mais  discrepante  nisso  tudo  foi  a
expressão  “rigidez  cadavérica”  que  devia  ser  colocada  no  lugar  “flacidez
generalizada”.

O depoente  afirmou que tem certeza absoluta,  tendo em
vista da comprovação material daquilo que consta nos autos, que a vítima se
suicidou,  pois  há  um  elemento  fatal  nas  fotos  do  pescoço  da  vítima:  a
infiltração hemorrágica no sulco só há nos vivos; se fosse no morto, teria uma
placa brancacenta, apergaminhada, com sinais totalmente diferentes.

Reafirmou que, pelas fotografias, não há lesões pós-morte
no pescoço da vítima, todas foram feitas em vida.

Indagado sobre a expressão “valor relativo” posto em seu
parecer, se não exclui a possibilidade de que a vítima tenha sido morta por
estrangulamento, disse que é o valor relativo porque temos, ou não, outros
elementos, para suprir essa dúvida.

Disse que não há convicção para concluir por outra causa de
morte que não seja o enforcamento suicida.
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Por fim, respondeu que o manuseio do corpo da vítima, no
colo do pai,  abraçado por  ele,  não interfere no desfazimento da rigidez do
corpo.

Como consta na ata de julgamento, as partes pugnaram, em
plenário,  pela  acareação  de  ambos  peritos,  o  que  foi  deferido  e  realizado,
conforme consta na mídia de fls. 606.

Apenas o Magistrado formulou as perguntas, tendo iniciado
com a  Dra.  Pâmela,  que  disse  ter  tido  contato  com o  corpo  da  vítima  e
reafirmou que os sulcos tinham sentidos diversos; o de baixo, na parte inferior
do pescoço,  horizontal,  raso,  de  igual  profundidade  e  com ponto  de  sinais
vitais.

O  Magistrado  indagou  como  se  verifica  se  o  sulco  é
horizontal, ao que ela respondeu que, no IML há alguns instrumentos, entre
eles  uma  régua,  que  faz  a  medição  e  a  direção,  tendo  como  ponto  de
referência a mesa de necrópsia, que é retangular. Explicou que a régua tem
que ficar na mesma direção da base da mesa, paralela. Disse que a medição
pela régua foi a forma utilizada por ela para aferir a horizontalidade do sulco.

Reindagada  pelo  Juiz,  reafirmou  que  utilizou  a  régua
comparando  com  a  base  da  mesa  retangular  para  aferir  que  o  sulco  é
horizontal, sendo esse sulco típico de estrangulamento, apresentando na sua
base reações vitais: pontos de coágulo que só ocorrem em vida.

Disse  que o  sulco  superior  era  diferente,  a  parte  mais  à
direita tinha uma base totalmente lisa, amarelada, sem pontos de sinais vitais,
embora acima e abaixo tenha pontos de sangue, porque não houve o retorno
do sangue para o resto do corpo.

A depoente disse que apenas observando o dois sulcos, não
há como afirmar qual dos dois provocou a morte dela, mas tem como afirmar
que há um sulco típico de estrangulamento e um sulco típico de enforcamento.
O sulco  de enforcamento  pode levar  à  morte  ou  pode deixar  a  vítima em
estado de inconsciência pela falta de oxigenação ao cérebro.

Perguntado pelo Magistrado,  o Dr.  Genival  respondeu que
não teve contato com o corpo; que todo estudo fez com base nas fotos que
estão nos autos; que os dois sulcos estavam na mesma direção, sendo que um
mais acentuado e o outro ligeiramente inclinado. Afirmou que o inferior não
estava em posição horizontal.

Indagado pelo Juiz se só pela foto é possível se concluir que
o sulco da parte inferior não está na posição horizontal ou na perícia médico-
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legal se utilizam de instrumentos para verificação, o depoente respondeu que
se pode observar da fotografia se é inclinado, reto ou horizontal, e que se nota
perfeitamente que eles tem a mesma inclinação, a mesma direção. Disse que
não existe um instrumento próprio para se aferir a horizontalidade do sulco,
mas pode-se utilizar uma régua e a posição da mesa, mas há autores que nem
usam esse instrumento.

Sobre a fotografia constante às fls. 102 dos autos, em que
há dedos puxando o rosto da vítima afirmou que essa ação de puxar o rosto
com certeza modificou o ângulo da imagem, para mais ou para menos.

Nesse  momento,  o  Magistrado  indagou  se,  então,
determinadas  conclusões  sobre  determinado  estado  do cadáver,  através  de
fotos, as vezes se mostram imprestáveis, ao que o depoente respondeu que
pode ocorrer, dependendo do ângulo em que tirada a foto; mas, que leva em
conta outros elementos, a forma do laço, a consistência dele.

Afirmou que ambos os sulcos foram produzidos, com certeza
absoluta, em vida.

O Juiz  disse ao depoente que a Dra Pâmela afirmou que
apenas o sulco inferior tinha características de ter sido produzido em vida, o
superior não. E indagou ao mesmo se, por essa imagem, que consta nos autos,
por essa coloração das fotos, é possível se afirmar com certeza de que esse
sulco tinha características de que foi produzido em vida. O depoente disse que
com certeza absoluta, porque caso a pessoa estivesse morta, a tonalidade não
seria  essa,  pois  essa  tonalidade  enegrecida,  avermelhada  é  própria  da
infiltração hemorrágica e somente o vivo pode produzir.

O Juiz, dirigindo-se à Dra. Pâmela, indagou se, quando da
elaboração da perícia esse sulco era avermelhado, tendo a mesma dito que
não;  que a  coloração  que tem nessa  xerox  colorida  é  diferente  e  que ela
portava a foto naquele momento. Explicou que a coloração do que está abaixo
é violácea, arroxeada, que é uma reação vital. A coloração do sulco de cima é
amarelada, é diferente da cor da xerox, não tem a cor vermelha.

O  Magistrado,  então,  perguntou  ao  Dr.  Genival  se  a  cor
amarelada é característica, um sinal, de que havia ou não vida. O depoente
disse que a tonalidade do fundo do sulco quando produzido após a morte, tem
uma  tonalidade  pardacenta  e  apresenta-se  em  forma  de  pergaminho.  Ela
destoa do fundo produzido em vida. Pela análise da fotografia, a diferença é
apenas uma ser mais intensa que outra, uma ter penetrado mais na pele do
que outra.

Nesse momento, a Dra. Pâmela disse mais uma vez que a
tonalidade não é esta que está na fotografia: “eu tenho a foto, sem ser xerox,
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mostrando que é diferente”.

Reindagada pelo Magistrado se, quando teve contato com o
corpo, os dois sulcos apresentavam a mesma tonalidade, a depoente reafirmou
que  o  sulco  abaixo  era  um sulco  raso,  o  de  cima,  bastante  profundo  e  a
coloração também era bem diferente. Disse que, só olhando a foto, não há
condições de dizer qual a profundidade.

O Dr. Genival disse que era possível sim, pois é muito difícil
uma fotografia modificar tanto, transformar aquilo que é produzido em vida
com aquilo que é produzido na morte.

A Dra. Pâmela afirmou que viu o corpo em várias posições.

O Dr. Genival respondeu ao Magistrado que só teve acesso
às fotografias, apenas duas com os sulcos; que um sulco não se encontrava
com o outro; que ia até a região mais anterior, na face lateral já não via mais;
que, pela necrópsia não houve confusão entre ambos, ou seja, um não ficou
em cima do outro; que a vítima tem esse sulco menor apenas na porção lateral
do pescoço, quando chega na metade, ele desaprece; que isso é impossível no
estrangulamento, pois o sujeito não pode ser estrangulado por meio sulco, por
meio laço.

Já a Dra. Pâmela disse que, dependendo da forma como se
deu o  estrangulamento  será  o  sulco.  Pode  ser  apenas  na face  anterior  do
pescoço,  justamente  impedindo  a  passagem  do  ar  e  do  sangue  ou  pode
contornar todo o pescoço, dependendo da ação que causou o estrangulamento.
Afirmou que ocorrer o estrangulamento sem circundar todo o pescoço, tem que
principalmente impedir a passagem de ar e de sangue por alguém que esteja
atrás puxando e comprimindo essa via aérea, vasos e nervos.

O Dr. Genival disse que, no estrangulamento típico tem que
ser circundado todo o pescoço, mas pode existir o estrangulamento de alça
aberta, mas tem que pegar toda a parte anterior do pescoço, de um lado a
outro, se for lateral, não vai comprimir a traqueia.

O Juiz perguntou se a Dra.  Pâmela concordava com essa
afirmação, tendo ela dito: “concordo, tem que pegar toda a face anterior”.

O  Dr.  Genival  disse  que,  se  alguém  puxar  atrás,
obrigatoriamente tem que pegar metade esquerda, metade direita e frente.
Com o laço é impossível de ocorrer sem pegar a lateral.

Mas a Dra. Pâmela disse que, no momento em que a via
aérea, vasos e nervos ficam na face anterior do pescoço, se fizer uma força por
trás  e  conseguir  comprimir  esses  elementos  vai  causar  o  estrangulamento,
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atingindo apenas a face anterior.

A depoente reafirmou que o sulco inferior tinha reação vital
e o superior não tinha; que não foram produzidos no mesmo momento; que se
fossem produzidos no mesmo momento, teriam as mesmas cores.

O  Dr.  Genival  disse  que,  em  se  tratando  de  dois  laços,
aquele  que  teve  maior  força,  teria  uma  lesão  mais  pronunciada  e
consequentemente seria mais escuro devido à maior impregnação do sangue.

Outra  divergência  no  depoimento  dos  peritos  ocorreu  em
relação à expressão “flacidez cadavérica” constante no exame realizado pela
perita, tendo, nesta acareação, o Magistrado indagado da mesma em que dita
expressão consistiria.

A Dra. Pâmela explicou sobre flacidez cadavérica. Quando
uma pessoa falece, existe, inicialmente, um processo de flacidez, que ocorre da
cabeça para os pés. Primeiro o corpo está flácido. Em torno de três horas após
o óbito, inicia-se a rigidez da face; quatro a cinco horas, a rigidez do pescoço e
membros; de seis horas a nove horas, a rigidez dos membros, completando
toda a rigidez. Dita rigidez permanece por cerca de 24 (vinte e quatro) horas,
quando se inicia o processo de putrefação, voltando o processo de flacidez.

Afirmou que, no momento da necrópsia, os membros ainda
estavam  flácidos,  logo,  estava  em  torno  de  seis  horas  do  óbito;  que  o
manuseio do corpo, como ocorreu no caso, interfere no processo de rigidez
cadavérica, podendo fazê-lo ficar flácido.

O  Dr.  Genival  disse  que  a  literatura  mundial  diz  que  a
flacidez generalizada só surge com 30 (trinta) horas de morte. No início da
morte,  existe  apenas  um  relaxamento  muscular,  entre  uma  e  duas  horas
começa a rigidez cadavérica; que não conhece a flacidez inicial no corpo antes
da rigidez; há um relaxamento muscular que dura de 30 (trinta) minutos a 1
(uma) hora; até meia hora depois já se sente que começa a enrijecer; que com
6 (seis) horas de morte já está rígido ¾ (três quartos) do corpo.

Sobre o hematoma, o Magistrado indagou à Dra. Pâmela se
a lesão existente na cabeça da vítima era um hematoma ou uma infiltração
hemorrágica. Ela respondeu que era um hematoma, porque tinha coágulo por
baixo.  A  perita  explicou  que  o  hematoma é  um sinal  de  reação  vital  que
acontece quando o sistema de coagulação vai reagir e formar coágulos, fica o
sangue aprisionado naquele local, forma-se a região mais alta com um coágulo
no local. Explicou que o tempo para se formar a coagulação depende de cada
ser humano, normalmente de 3 (três) a 5 (cinco) minutos, mas depende das
características patológicas de cada organismo, podendo demorar até 10 (dez)
minutos e que se o processo de coagulação se inicia,  vindo a morte dessa

Apelação Criminal 0000636-22.2012.815.0011                                                                 24



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

pessoa, ele cessa, já que um cadáver não tem sistema de coagulação.

Reafirmou que não era uma infiltração hemorrágica, nesta o
sangue está liso, fluido, sem coágulo; o hematoma tem coágulo.

O Dr. Genival discordou, dizendo que, acima dos ossos da
cabeça, forma-se poça sanguínea, quando não é hematoma. Disse que a parte
escura vista na foto é apenas um infiltrado sanguíneo; que acredita que não
ocorreu um processo de coagulação; que o coágulo não se forma rápido, que
demora.

Ambos peritos concordaram em que ocorreu um trauma por
um meio  contundente,  sendo  que  a  Dra.  Pâmela  afirmou  que  a  lesão  era
recente devido a cor do sangue e do coágulo e o Dr. Genival disse que somente
pela  foto  de  fls.  37  não  tem como precisar  se  o  ferimento  era  antigo  ou
recente.

De forma que, em relação à prova técnica constante nos
autos, laudos, pareceres, exames, depoimentos dos peritos, não há conclusão
absoluta  sobre  materialidade  e  autorias  delitivas.  Pelo  contrário,  ambas
versões, acusatória e defensiva, encontram respaldo nos autos.

Assim,  ainda  que  os  jurados  tenham  decidido  contra
qualquer uma delas, não se trata de decisão manifestamente contrária à prova
dos autos, já que há possibilidade de acolhimento das teses de defesa e de
acusação.

Mesmo a prova testemunhal não se direciona para um único
caminho.  As testemunhas arroladas pela defesa,  com exceção dos médicos
peritos  que  depuseram  sobre  questões  técnicas,  buscaram  adjetivar
positivamente o acusado e até mesmo desmerecer a vítima:

Marcelo Augusto Siqueira Souza, fls. 257: “que o
acusado é uma pessoa querida por todos e não dá
sinais de ser pessoa violenta, apesar da aparência

Gilmara  Farias  Gonzaga  Nascimento,  fls.  258:
“que a depoente pouco sabe sobre o crime que
ora  se  apura;  […];  que  naquela  noite  não  viu
nenhum  movimento  na  casa  da  vítima;  que
aparentemente  acusado  e  vítima  viviam  bem;
[…]”

Glauber  Tavares  Nascimento,  fls.  259:  “que  o
acusado  é  uma  pessoa  bem  quista  por  todos,
nada sabe que desabone sua conduta; que nunca
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ouviu falar em histórico de violência externa ou
dentro do lar; […]”

Remo  Tibério  Machado  Lira,  fls.  260:  “[…]  que
nunca  presenciou  o  acusado  brigando  com  a
mulher, ele é uma pessoa muito respeitosa; que o
próprio Thiago falava que discutia com a mulher;
que duas vezes o acusado lhe contou que a vítima
falou que queria que ele sofresse um acidente e
ficasse numa cama para cuidar dele o resto da
vida; que na época dos fatos  acusado e vítima
estavam  se  desentendendo  e  prestes  em
conversas de separação; que Thiago dizia que não
estava aguentando mais; que a vítima era muito
ciumenta e ele dizia que chegava em casa e não
tinha  paz,  ela  o  acusava  de  estar  com muitas
mulheres; que presenciou vários atos de carinho
do acusado com a mulher; […]; que Thiago é a
pessoa mais família que o depoente já conheceu;
que  os  vizinhos  falaram  para  o  depoente  que
nunca viram problema entre o acusado e vítima;
[…]”.

Charles da Silva do Egito, fls. 261: “que pelo que
sabe a vizinhança gostava de Thiago; que Thiago,
pelo que sabe, não proibia a mulher de falar com
ninguém,  ela  falava  até  com  a  esposa  do
depoente; […]; que pelo que sabe, o acusado era
um marido muito atencioso; […]; que é vizinho da
vítima  e  nunca  escutou  nenhuma  discussão  ou
desavença  entre  eles,  aparentemente  viviam
muito bem”.

Ao  passo  que  as  testemunhas  arroladas  na  denúncia,
trilham pelo caminho de negativar o acusado e a vida do casal:

Daniely Saraiva da Rocha França, fls. 243: “[…]
que  a  vítima  não  era  ciumenta,  tanto  que
aguentava  as  traições  do  marido;  […];  que  os
vizinhos comentavam entre si, principalmente as
mulheres, com o tratamento que a vítima recebia
do  marido,  conforme  ela  dizia,  todos  ficavam
enojados; que a depoente mora na mesma rua da
vítima, uma casa depois, eram quase vizinhas e
pode dizer que sempre conversava com Gabriele e
ela sempre falava de que não tinha uma vida boa
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com  o  acusado,  ela  a  humilhava  sempre,
chamando-a de feia e gorda; que a vítima sempre
comentava que o acusado tinha outras mulheres,
mas ela fingia não saber para viver e tentar salvar
a vida com o acusado; que a vítima dizia também
da vida em solidão que tinha e que ela comentou
certa  vez  de  que  ele  saia  diariamente  para  a
academia e só voltava tarde da noite,  mas era
para  voltar  com  cheiro  de  suor  e  isso  não
acontecia,  por isso Gabi acreditava que ele não
estava aquele tempo todo na academia; que sabe
dizer que o acusado tinha muito ciúme da vítima,
não  permitia  que  ela  fizesse  amizade  com
ninguém; que sabe informar também que naquele
dia em que Gabi foi encontrada morta ela iria ter
uma conversa com Thiago para se separar dele;
que as poucas vezes que viu o acusado com a
vítima ele sempre estava de mal humor; que a
vítima tinha muito medo de Thiago; […]; que a
alegria  de  Gabi  era  somente  na  ausência  de
Thiago, quando ele chegava tudo mudava e ela
comentava  que  a  família  dele  lhe  dava  muito
apoio; […]; que a vítima falava que o acusado a
impedia  até  de comer  para  não engordar;  […];
que tem conhecimento que naquele dia em que
ela  foi  encontrada  morta  a  vítima  esteve  num
mercadinho  comprando  refrigerantes  e  outras
mercadorias  e  não  aparentava  nenhum  sinal
depressivo;  que  a  vítima  nas  vezes  em  que
conversou  com  a  depoente  nunca  mencionou
qualquer possibilidade de tirar sua própria vida,
ela sempre aparentava ser uma pessoa muito feliz
e  alegre,  desde  que  Thiago  não  estivesse
presente; […]; que a depoente sempre considerou
o acusado um homem muito educado e atencioso,
embora  as  pessoas  dissessem  que  ele  fosse
bruto,  mas  ali  naquele  ambiente  ele  sempre
demonstrou muita educação com os vizinhos; que
todo  mundo  comenta  que  foi  o  acusado  quem
matou a própria mulher; […]”.

Gabriella  Lins  Ribeiro,  fls.  245: “[…] pode dizer
que  conhecia  a  vítima  e  o  acusado  porque
residiam eles numa rua em uma casa que fica por
trás da casa da depoente; […] teve conhecimento
de que a vítima sempre se lamentava de viver
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sozinha, o acusado saia e não a levava consigo;
[…]; que nas poucas vezes que conversou com a
vítima ela  sempre  apresentava ser  uma pessoa
alegre e de boa índole, tanto que era querida por
todos; que embora não conheça nenhuma delas,
os  comentários  davam  conta  que  Thiago  tinha
várias  namoradas;  […];  que  lá  no  velório  uma
prima da vítima lhe informou que Gabrielle estava
se organizando para alugar uma casa e separar-
se de Thiago; que certa vez conversava com a
vítima  e  esta  lhe  disse  que  ia  entrar  porque
Thiago  estava  perto  de  chegar,  isto  causou
surpresa à depoente que perguntou o que estava
de  errado  uma  vez  que  estavam  apenas
conversando e  a  mesma respondeu que Thiago
não queria que ela conversasse com ninguém da
rua; que a vítima demonstrava ter bastante medo
do acusado; […]”

Joel  Nunes  Berto,  fls.  246:  “[…]  que  ouviu  as
pessoas  falando  que  não  tinha  condições  da
vítima ter se suicidado pelo que viram no local,
ela foi assassinada; […]”

José Evaristo da Silva Neto, fls. 247: “[…] que o
depoente é noivo de Michele e pode informar que
ela é irmã da vítima e foi chamada pelo telefone
por Thiago para que fosse urgente na casa dele e
assim foi feito, lá chegando o depoente, que foi
no seu carro, encontrou Thaís, Thiago e Sonildo
muito nervoso; que na ocasião o acusado pega
Gabi nos braços e tenta colocá-la na caçamba do
carro,  mas  o  pai  de  Gabi  não  permite,  manda
botá-la no seu colo e leva-a ao hospital; […]; que
o acusado pediu ao depoente e foi atendido, isto
por volta das onze da noite, que o levasse até à
Virgem dos Pobres,  em Lagoa Seca,  pois  era o
único  santo  em  quem  confiava,  e  lá  Thiago
chegou a falar em voz alta:  “Deus, coloque ela
em um bom lugar, já que aqui na terra Gabi não
estava  sendo  feliz”;  […];  que  conhecia  Gabi  e
afirma que ela era incapaz de cometer suicídio,
era uma moça jovem, com planos para o futuro,
sorridente  e  estava  malhando  numa  academia
para valorizar o seu corpo; […]; que poucos dias
antes da morte da vítima, esta comentou com o
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depoente  de  que  daqui  para  quarta-feira  iria
arrumar um lugar para morar,  ia se separar do
acusado;  que  em  todo  canto  os  comentários
dizem  respeito  a  Thiago  ter  matado  a  própria
mulher”.

Logo, da forma como constam os depoimentos, aliados às
demais provas constantes nos autos, repito, tanto a versão acusatória como a
defensiva encontram amparo para se sustentar.

E, em sendo acolhida uma delas, não há que se falar em
decisão manifestamente contrária à prova dos autos:

PENAL.  APELAÇÃO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
HOMICIDÍOS  QUALIFICADOS  CONSUMADO  E
TENTADO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DA
DEFESA.  PRELIMINARES.  PRESCRIÇÃO
RETROATIVA.  OCORRÊNCIA  EM  RELAÇÃO  AO
HOMICÍDIO  TENTADO.  NULIDADE  QUESITAÇÃO.
NULIDADE  RELATIVA.  PRECLUSÃO.  MÉRITO.
CASSAÇÃO DA DECISÃO POR SER CONTRÁRIA À
PROVA  DOS  AUTOS.  INOCORRÊNCIA.
DESPROVIMENTO.  Havendo  condenação  e  não
ocorrendo  recurso  da  acusação,  a  pena
concretizada na sentença deve ser utilizada como
base  para  o  cálculo  de  prescrição  da  pretensão
punitiva, a teor do disposto no art. 109, caput, c/c
os  §§  1º  e  2º  do  art.  110  do  Código  Penal.
Exsurgindo-se lapso temporal entre a prolatação
da  decisão  de  pronúncia  e  a  publicação  da
sentença superior ao previsto em Lei, isto tendo
em  conta  a  pena  concretizada,  impõe-se  seja
pronunciada a prescrição da pretensão punitiva do
estado. A alegação relativa à redação dos quesitos
torna-se  preclusa  se  não  foi  formulada  em
momento  oportuno,  ou  seja,  quando  o  juiz-
presidente  do  tribunal  oportunizou  à  defesa  se
manifestar  acerca  da  redação  dos  quesitos  a
serem votados pelos jurados. Não se pode falar
em  julgamento  contrário  às  provas  dos  autos,
quando a tese acolhida pelo Conselho de Sentença
agasalhada  nos  elementos  de  prova  constantes
dos  autos  condena  apenas  um  dos  co-réus,
absolvendo os outros, em julgamentos distintos.
Decisão  manifestamente  contrária  à  prova  dos
autos é aquela em que os jurados adotam uma
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tese absolutamente divorciada do conjunto fático-
probatório  apurado  na  instrução  criminal  e  não
quando  tão-somente  acolhem  uma  das  teses
possíveis  do  conjunto  probatório.  Proferida  a
decisão  pelo  Conselho  de  Sentença,  de  acordo
com  o  acervo  probatório  contido  nos  autos,
adotando uma das teses levantadas pelas partes,
não  há  que  se  falar  em  nulidade,  devendo-se
acatar  o  veredicto,  sob  pena  de  infringência  à
soberania do júri (artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea
“c”,  cf). (TJPB; APL 0000848-20.2013.815.0751;
Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  João
Benedito da Silva; DJPB 23/09/2014; Pág. 17).

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICIDIO QUALIFICADO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE.  CONDENAÇÃO.
INCONFORMISMO  DEFENSIVO.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  A  PROVA  DOS
AUTOS.  VEREDICTO QUE ENCONTRA APOIO NO
CONJUNTO  PROBATÓRIO.  SOBERANIA  DO
SINÉDRIO  POPULAR.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A
decisão  popular  somente  pode  ser  cassada  por
contrariedade à  prova quando o posicionamento
dos  jurados  se  mostrar  arbitrário,  distorcido  e
manifestamente  dissociado  do  conjunto
probatório, o que, indiscutivelmente, não é o caso
dos autos,  já  que o Conselho  de Sentença tem
seguro apoio na prova reunida. Se o Conselho de
Sentença  optou  por  uma  das  versões
apresentadas,  amparado pelo  acervo probatório,
não há que se falar em decisão manifestadamente
contrária  à prova dos autos,  devendo a mesma
ser  mantida,  em  respeito  ao  princípio  da
soberania popular  do júri.  (TJPB;  APL 0023962-
57.2009.815.2002;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. João Benedito da Silva; DJPB
04/09/2014; Pág. 15)

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO.
ART.  121,  §  2º,  INCISOS II  E  IV,  DO CÓDIGO
PENAL  BRASILEIRO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS.  INOCORRÊNCIA.  ESCOLHA  PELO
CONSELHO  DE  SENTENÇA  DE  UMA  DAS  TESES
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APRESENTADAS.  VEREDICTO  APOIADO  NO
CONJUNTO  PROBATÓRIO.  ERRO,  INJUSTIÇA  E
AFRONTA À LEI NO CONCERNENTE À APLICAÇÃO
DA  PENA.  EXCLUSÃO  DAS  QUALIFICADORAS.
IMPOSSIBILIDADE.  Presença  de  elementos  que
dão suporte à tese acusatória. Desprovimento do
apelo. A decisão do tribunal do júri somente pode
ser  cassada  em  sede  recursal,  quando  se
apresentar  arbitrária,  chocante  e  absolutamente
divorciada  do  conjunto  probatório  apurado  na
instrução  criminal  e  não  quando,  tão-somente,
acolhe  uma  das  teses  possíveis  dos  autos.
Havendo  indícios  nos  autos  da  presença  das
qualificadoras  constantes  do  art.  121,  §  2º,
incisos  II  e  IV,  do  CP,  e  tendo  os  jurados
reconhecido a presença destas, impossível a sua
exclusão em sede recursal. (TJPB; APL 0000884-
42.2008.815.0491;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB
02/09/2014; Pág. 13).

PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.
TRIBUNAL  DO  JÚRI.  CONDENAÇÃO  POR
HOMICÍDIO  SIMPLES.  IRRESIGNAÇÃO  DA
DEFESA.  CASSAÇÃO  DA  DECISÃO  POR  SER
CONTRÁRIA  A  PROVA  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Somente anula-se o julgamento do tribunal do
juri,  quando  a  decisão  for  manifestamente
contraria a prova dos autos. Adotando o Conselho
de Sentença versão existente nos autos, prevalece
o veredicto do juízo natural.  Recurso improvido.
(TJPB;  APL 0000146-44.2011.815.0331;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Joás  de  Brito
Pereira Filho; DJPB 29/08/2014; Pág. 20)

De forma que, em havendo amparo nos autos para a tese
acusatória,  não pode afirmar a defesa que a decisão do Júri,  que acolhe o
homicídio,  é  contrária  à  prova  dos  autos,  por  não  ter  acolhido  sua  tese
defensiva. Optando o Júri por uma das versões apresentadas, achando-a mais
aceitável, não pode a decisão ser tida como afrontosa à prova dos autos.

Ora, as dúvidas foram ventiladas em plenário, apreciadas e
sopesadas pelos  jurados,  que decidiram pela  condenação.  Quanto  a isto,  o
Tribunal deve agir  com extrema prudência com relação aos recursos contra
decisão do Conselho de Sentença, porquanto não é hipótese de mera reforma
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da decisão e, sim, de cassação da decisão do júri.

Repito, ao preferirem os jurados a narrativa condenatória,
não  contrariaram  de  forma  manifesta  as  provas,  logo,  não  comporta  o
julgamento anulação.

O Conselho  de  Sentença julga pelo  sistema da  convicção
íntima, isto é, não lhe é exigível a exposição das razões pelas quais chegou a
este  ou  àquele  veredicto.  Basta  que  a  tese  acolhida  pelos  jurados  tenha
respaldo no contexto probatório  e  não esteja completamente dissociada da
prova carreada.

A decisão dos juízes populares está prevista na Constituição
Federal, em seu inciso XXXVIII do art. 5°, e é soberana. Esta é a razão de ser
da instituição do Júri, pois de pouco valeria o legislador constituinte confiar o
julgamento aos pares do acusado e ao mesmo tempo permitir que os juízes
togados limitassem seus critérios de decidir.

Assim,  conforme  se  observa  nos  autos,  os  jurados
condenaram  com  base  na  prova  colhida,  bem  como  segundo  sua  íntima
convicção, em nada contradizendo a prova dos autos, ao contrário, em nenhum
momento dela se dissociaram. Desse modo, é de ser afastada tal irresignação.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da
Procuradoria-Geral  de  Justiça,  nego  provimento ao  recurso,  mantendo-se
incólume a sentença.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal e
revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Carlos Martins Beltrão Filho, relator, e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal  do  Tribunal  de Justiça  do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, em 18 de novembro de 2014.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
           Relator
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